
DECRETO N9 51.647 — LE 27 DE
DEZEMBRO DE 1062

Cria COMiSsãO Especial vara estudai
e propor medidas necessárias a co-
ordenacao dos 7 C,CUTS03 Hospitala-
res e Medico-Socias do Pais.

SEGURADORA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S. A.

•
Ata da Assembléia Geral Estruordi.

nana, realizada a 22 ge outubro 08
1962.
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Dezembro da 1962

ente e a maior redução posilvel da
transieissibiliciado da doença;

h) estabelecer estreita cooperação
entre di.spensárics e hospitais de tu-
oereulose, procurando restringir a
bospitelizemem aos casos que dela não
oreecindant, segundo -iecnicas e cri-
térios dr: prioidade alus l ineos às con-

. ieões ereicieminlesteas;
i) azer, fane,: ermirto do trata-

mento, segu i men t o dos casos com o
objetivo et: eontrõle da cura;

1) prorno,..er e favorecer, através dos
praprios, penicos ou privados,

emeo seetel complementar do tra-
tei-acato, v i sando a proteger o indi-
vitluo ata sua reinteg raç: o na socie-
dade;

Ir) incentivar a luta contra a tu-
bei-eu:cise bovina.

Art. 3 9 Cum o objetivo de etitar o
eont: e e le , a autoridecie sanitária, além
das incendas previstas no artigo 29,
deverá pioria:e-2r, oor todos os meios
adequados, a eriticaeão sanitária da
„eptinmae, p.-ocureneo conduzi-la
prátma de metades individuais 	 de
defesa con t ra a infeceeo.

Art. 49 No ser-tido de pro f eeer Os
sãos, alem das medidas previstas nos
ertieos 29 e 30, cumnrc., prevenir a
iricceito, nes in.clividuos não injecta-
3e, nor Irei° d3 nnuniza.ção e evitar

e:Jacte:man . da doença, nos já in-
l'es-lz eine, ocir Mo10 da recursos de com-
proverei eficácia.

ale , 59 As instituições que. de qual-
quer turma, tenham como objetivo a
luta cunha a wiencinose, ficam obri-
gadas ao reeistro no Serviço Nacional
de nuuereolase, e em oUtros eerviços
e :cieis 00 i e erentose ria embito es-

laduel; sujeitas à fiscalieação da au-
oridac';2 samterie e a prestar as in-

eneeees cj te ilies forem solicita-
das.

At. 6 9 A autoridade sanitária deve
ene e etiee- ,e re,o entendimento entre
organizações públicas e privadas, ci-
vis e militares, no sentido de estabele-
cer a mais am p la cooperação na luta
contra a tuberculose.

Aprova alterações introdusid'as nos
Estatutos da Seguradora In12)stria
e Comércio S. A.. inclusive ~-
monto do capital social.

O Presidente de Conselho de Mi-
nistros, usando da atribuição que lhe
"onere o art. 18 inciso III do Ato
Adicional à (3on,stitoirato Federal, e

rt ris têteros do Dr: ereto-lel 219 2.083

I s 7 de merco de 1940. -Ice eta,:
Art. 10 Ficam aprovadas a. altera-

'ões introduzidas nos Est seu tos da
Seguradora Indústria e Comércio So-
ctedecir Anônena. com sede ria
cinde ris Pecife. no Estar de Per-
nambuco, autorize da a funcionar
n e lo 1- ereto ri9 382. de 16 de Outu-
bro de 1935, inclusive o aumente do

Art. 70 Os serviços de tuberculose
empenher-seeeo no preparo de Des-
toai técnico e auxiliar especializado,
indise e esevel ao desempenho de suas
:1d:71d:ides,

Art. Re A auirridede sanitária deve-
-á realizar e es t imular a oesquisa ci-
entifica, no eentieo ria eselare e imen-
to de riroblemaS dr inte.re.see na luta
contra e t•rberculose.

Art. 90 (-) nrespnte Decreto entra em
vigor na cinte de sua publ i ceção, re-
:m ar:cies as dispe.sições em contrá-
rio.

Bre eília. D. Fe. em 27 de dezembro
de 1932: 1,119 da Independência e 749
da República.

Joap Gol-meter
!lermos Lima
Elizeu Pagliolt

j) Criação de instrummtos legais
ins:inicionais detbeis, paro a efeti-

va ae l ieeeão das leis, decretas e re-
;mementos pertinentes à Assiseencia
Flospitaiar e Médico-Social no Pais.

Art. 29 A Comissão Eisnecia; de
que trata o Art. 1 9 do presen te De-
creto será constituiria eelo: Dr. Ce-
do Pacheco Pedroso, na qualidade
de seu Presidente e representante do
Ministério do Trabalho e Previdên-
cia Social; D. Mathias Joarium da
Gama e Silva, representante do
nisterio da Saúde; Dr. Neison Luiz
de Araujo Morais, representante da
Fundação Serviço Especial .Ie Saúde
Pública, Dr. Murillo 5711P!D Bestos
representante da Aesociaçá'o Brasilei-
ra de Hospitais e Dr. Higto Vitorino
Almiéres Batista, representante da
Classe Medica.

Art. 39 o presente Dec teti: en-
trará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, D.F., em 27 de deeembro
de 1962: 141 9 da Independência e 7-19
da República.

Jolio Gometrer

Hermes Lffrit
Elizeu Pagtioli
Benjamin Enrico Crua

De:C -RETO N9 1.893 — DE 18 DE	 eaolaaj sedai de cra 20 !Ire .0DM

DEzziM3R0 DE 1962	 (vinte milhões de cruzeiros) para Ore:
40 000.00000 ( quarenta milhões de

Ait. ,a contra, a tuberculo-
se vise a cembn i er as fontes de infec-
ção, evitar o censágio e proteger os
stens.

Ar t . 2e e fim de cornb r 'er ae fon-
tes de 'nfrr ,-)0, a autoridade sant-
teria orri e inera eesenbrie Drecorernrn

te e m eenr nemero possível de casos,
obedecendo à s ramin te nrienta^ãO:

a) •Prnmover, por meie de intense
O cot-t i rem-te erieeacáo
poet e -men e nretica de exames pe-
ri''r' rir seerle;

IV a fi e i* 'orne os exames periódi-
cos d e saMe-, com regularidade, os
Mi no, de nortneelen com maior ris.
co j' e edeeeileleofo, particularm.ente os
conninies e lee p ou tros grunes de Do

-ne' n-'"e") de maior interesse epidemia-
legiern

c) oronoreemer, gratuitamente, atra-
v :,3 de disernserio, facilidade para os
ex 2 mcs eereedicos de saúde;

d) incentivar a colabo-acáo dos mé-
dicos adr i ces no sentido de obter a
ei anficncen 'os casos susneitos ou con-

• fi rm erlos, olOrecen rio-lhes recursos ne-
ces:e- i oe no pronto e completo Os-

do dierrnestico:
e) trereeer e hns-ital i7Drán	 COn-

taelarl!‘" e estabelecer normas proti-
- • nera os trIn ;Ios.ait.stindns:

li rr" , n , cl g ular. os meios neces.eá-
Tioe o lata-mento dos doentes em g
te l te l eeline roos oficiais especializados
(distneisçirlo s e hospitais). cm co' co-
onere:OS° rem ins t ilar:ca pe privadas e
Treel i e r: c:lila-cie em geral;

pro sidenciar e stmular O ,ne`-

Tr'êc:o onortuno e coeret o dos moder-
nos recursos terapêuticos, particular-
men te no tra'amento oreenee da tu-
h eretilose, tendo em vista o mais pron-
to e seguro restabelecimento do do-

(Extraída das feehas 80 (verso) à 85
do Livro ee Aias da Sociedade)

As dez horas do dia vinte e dois cio
mâs cie outubro do ano de mil nove-
centos e sessenia e dois, na sede se-
ciai a Avenida timararape.s, av

beauraciora) 7v andar, de.s-
lei cidade ao etecife, capital do Estado
de Pernambuco, reuniram-se, enn pri-
meira convocaçao de Assembleia Ge*
ral Extraorctinaria, os acionistas CujuS
nomes constam do livro ele presen-
cia, representanco mais de dois terço
do capital social. Aclamado Presiden-
te o Sr. João ressoa de .Queiroz, Di-
retor Presidente da Conmannla, agre*:
deecu a Assembléia e, verificai:mu :la-
yer número legal, convidou os Senho-
res Aea.dir Jose .bastos de Farias e
'Ernesto Odenheimer, respertivarnente
-tara erimeiro e segundo secre•áries,
após o nue declarou instalada a As-
sembléia, eepecialmense convocana
tara deliberar sôbre a' Proposta cia
Diretoria, com parecer fevorevel do
Conselho Fiscal, cujos objetivos es-
tão enpreesos noe Editais de nonvaca.
ção regularmente publicados :tio Dia.
rio Ojicra •t ao Estado de Pernembueo
dos dias treze, quatorze e dezesseis de
outubro corrente e no. Jornal do Co-
mércio dos dias doze, treze e quator-
ze do mesmo mês que o Sr. PreSideri•
te mandou lêr e se acham assim redi-
gidos: "Seguradora Indústria e Co-
mércio S. A. — Assembléia Geral Ex-
traordinária - 1 0 Convocação — Fi-
cam convidados os Senhores Acionis-
tas para uma reunião de Assembléia
Geral Extraordinári e que se realizará
no próximo dia 22, às dez horas, na
sede social à Avenida Guarai ama,
ne 50, 79 andar, nesta cidade, para
deliberarem st:itere a proposta da Di-
retoria, com parecer favorável do Con-
selho Fiscal, referente ao comento de
capitai, criação de um novo cargo de
diretor e respectiva eleição, bem como
a conseqüente reforma dos Estatutos
Socais, Recife, 12 de ou'erbein de 1962
as) Joeo Fonseca de Quiroz — Di-
reta): Presidente, Gustavo Dias Lins
___ Diretor Secretário e Arthur Orlan-
do de Andrade Bezerra — Dire t or Ge-
rente". Em seguida determinou o Se-
nhor Presidente que tõseem examina-
dos gelos Senhores Acionistas a 'Pro-
posta da Diretoria", o nrojeto dos es-
tatutos a serem adotedos e o pare-
cer do Conse l ho relutei docnmentoi
êsses que se achavam seb ee a mesa
e foram lidos: por mim, prirreiro Se-
cretário, e anui tren seri icei como se:.
iene: "Prometa ria flirremei n ria Se-
guradora, Tndústria e Comercio S. A.,
e nresentada à Assembléia Geral Ex-
traordinária — Senhores Acionistas
Considerando o constante deseirvoivi-
manto dos negócies da Comnenhie
io lgri teta diretoria de indispeneável
ronveniencia e reeliaação das altera.
eões ceie nassa a expor, para uma me•
Iher amplitude dos atividades edmi.
nistretivna : n) Aumento do Capita
Sociel de rire 20 ann imana nara
crt 40 000.000,00, ermstitnindo-se agi
alimento com e incorroracãO de .••,
('irt . 500 .050.00 da Reserva
mentar alie, Delo 13nlaneo erice:Tad,
em 31 fie dP7Pitihr0 último eleva-Se 1
crie 1A 999.74260, meia 	
rre IR son.qnn.no proveniente da Te&.
vs linrlo de rn nrtA do seu patrimani•
Social. ou sela, de apenas a sua ee
participar:go no lediffeto Sereurndor

'cisando da autorização contida no ar-
tig-o 18 da Lei n9 3.998, de is de
dezembro de 1961, e Lendo ouvido o
Tribunal do Contas nos têrmos do
art. 03, do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, decretam:

Art. 19 Fica aberto, ao Ministério
da Educeção e Cultura, o crédito cs-
peciai de Cie .; 1.000.e00.a00,20 (hum
bilhão de ceuzeiros). para atender às
neenesas cem a constituição do pet.ri-
mânio de undeçeo iniversidede de
Bres ilia, e destinedo ao enste ir da
construi:e° dos, edifícios dessa Uni-
versidade.

Art, 29 O nresente decreto entrare,
em vi gor na data de sua reiblicação,
revogedas as dl:posições arn contrá-
rio.

R: asna , D. F.. en- 27 de dezem-
bro de 1939: 141 9 da Independência e
719 rir Renetiiica.

Je e^ COM ^aT

Herme-s. Liinn

1:a7cy R,li o

Lliguel Calmou

Di2C1tETO	 616 — DE 27 DE
)Ez:me.zo re 1232

3c ;a"tc, No mas 7'écnfcas Esm,c.fos •ô-
bre 7ubeicu1or3 no POIS e dá ou-
tr as p/ °vaie:mias

O presidente da, República e o Con-
selho de Nlinistios, na turma do Ar-
tigo 19 do Ato Adicionai, usando das
airleideoas que lhes conferem J Ar
tigo 3 9, item eallee, e c Artigo 18, item

tenee ein vista o denoto ler
Lei número 2.312, de 3 de setembro
de 1951, ree olvem beixar as seguin-
tes Norinae '.1..ernioas Especiais rela.
tive r; à deibere lose no PP'', -1 ;3 adir-

CIO "0,1 e D rtietr 24 e spns
e 131 In npr ,pir r9 '9.174-A, de "1

'ism ei ,a de insi e obedeeldo o c-tis-
ne-eive de artigo 89 do mesmo De-
creto;

O Presidente de eaepe leilca e o
Conetnia ar Ministros, tteaiica da
airmulçao que alies ai:micra o art. 18.
Incise Li de, Ato Adicioni s'. n9 de-
creiam:

Art. 1 9 Fira criada uma COM1S-
gtO E..speciai para, no praea -de ses-
senta dias, estucar e emito parecer
concluso:o eol)re as inecirdes reeesse-
rias á censecucjio des seguintes obje.•
tivos:

a) Elaboração de um P.ano Dire••
tor da Assistência flospitinar e iV1é-
deo-Social no País;

b) Fentrosamente e coordenaeão
das enticlawes oficieis Mmlicas e para-
estatais que participem na presta-
ção de Asaistência eiospitalae e Mé-
dico-Sceial no Pais;

c) Entrosarnento e coordenação
das entidades boapitalaras e medico-
assisteneeas filansró p ices sno.encio-
nadas netos Poderes Pú.blings tanto
entre si como es entidnees públicas e
paraeetatais de Assistência Médico-
Social e Hospitalar;

CcN3LHO DE MINI s-r O zw

cruzeiros) conforme "mãe da
Assembléia Geral Extraordinária de
0115 eri( ristes yes:lenda em 22 de

outubro de 1982.
Art. 29 A Sociedade erntinuar g In-

teçrralmtnte suleita le", e regula-
mentos vigentes ou que venham a
v icrorar. enire o obieto da autorização
a aue elude adune elec")e0.

Brasília, 18 de dezembeo de 1962
1410 da Independência e '749 da Re-
Pública.

Hainves Lnua
eito s Avenida CeuararapeS. Ti9 50 neOctavio Augusto Dias Carneiro	 te cidade do Recife. aproveitando-
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tigo 57 da Lei n9 3.470, de 28 de n
vembro de 1958, de que trata a Orde

' de Serviço n9 10 de 13 de març
de 1961 da Divisão do Impôsto d
Renda e os coeficientes determinado
pelo Conselho Nacional de Econom

	

para o biênio, de 1961/1962, de acord 	 .1D
com o quadro demonstrativo, em se
parado. A fim de que a distribuiçã
do aumento do capital pelos Senho
res Acionistas seja perfeitament
equitativa, passará o valor nomina
de cada ação de Cr$ 4.000,00 par
Cr$ 8.000,00, permanecendo o seu to
tal em 5.000 (cinco mil); h) eleva
ção de número de Diretores para qua
tro, criando-se o cargo de Diretor Su
perintendente, para maior eficiênci
da administraçao dos negócios d
Companhia. Uniformizando 'as fuM
ras eleições da Diretoria, sugeri=
que o novo Diretor seja Inicialment
eleito pelo período a decorrer a té a
término dos mandatos dos atuais Di
retores; c) Jonsiderando as alterações
ora propostas, assim como a necessi-
dada de coordenar as disposições es-
tatutários com a prática administrati-
va, submetemos à aprovação da As-
sembléia o projeto dos novos estatu-
tos que passarão a figurar com a se-
guinte redação; "Estatutos Sociais da
Seguradora Indústria e Comércio S.A.
Capítulo — Denominação, sede ob-
leio e duração — Artigo Primeiro —
A Seguradora Indústria e Comércio
S. A., constituída sob a forma de so-
ciedade anônima e autorizada a fun-
cionar pelo Decreto n9 382 de 16 de
outubro de 1935, reger-se-á pelos pre-
sentes Estatutos e pela legislação vi-

s gente. Artigo Segundo — A Segura-
dora Indústria e Comércio S. A., tem
sede na cidade do Recife, podendo
criar agências, sucursais . e filiais emqualquer localidade, de país. Artigo
Terceiro — A Companhia tem por ob-
jetivo a exploração das operações de
seguros e resseguros de Acidentes do
,Trabalho e dos ramos elementares,
Isto é, dos que tenham por fim ca-
rantir perdas e danos ou responsabi-
lidades provenientes de fogo, trans-
porte, acidentes pessoais e outros
eventos que possam afetar pessoas ou
coisas. Artigo Quarto — O prazo de,
duração fica prorrogado por ma-T.9
trinta anos, a contar de 16 de outu-
bro de 1965, data em que findará o
periodo inicial de funcionamento, eexpirará a 16 de outubro de 1995, po-
dando o referido prazo ser dilatado
OU restringido, por deliberação da As-
sembléia Geral dos Acionistas, devi-
damente aprovada pelo Govêrno. Ca-pítulo	 — capital — Artigo Quinto
— O Capital Social é de 	
Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões
de cruzeiros), totalmente realizado e
dividido em 5.000 (cinco mil) ações
comuns, nominativas, do valor nomi-
nal de Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzei-
ros) cada uma, destinando-se 	
CrS 1.000.000.00 (hum milhão de cru-
zeiros) às operações de seguros con-
tra riscos de Acidentes do Trabalho
e Cr$ 39.000.000,00 (trinta e nove mi- s
lhões de cruzeiros) às operações de a
seguros dos ramos elementares. Arti- r
go Sexto — No caso de aumento do s
capital social, terão preferência para r
a subscrição, na proporção das ações P
que possuirem, os acionistas que reu- d
nirem os requisitos exigidos por lei. 22
Capitulo — Diretoria — Artigo q
Sétimo — A Diretoria é composta de (quatro membros, residentes no país, s
sendo um Diretor Presidente, um Dl- C
retor Superintendente. um Diretor Ge- —,
rente e um Diretor Secretário, eleitos I
pela Assembléia Geral, entre os Acio-
nistas, pelo prazo de três anos. PD- n(lendo ser reeleitos. Artigo Oitavo — s
Corno garantia de sua responsabilida- A
de, cada diretor, efetivo ou provisório. e
caucionará 30 (trinta) ações da so. el
dedada, não podendo levantar a cau- br
çáo antes de deixar o cargo e, de c
aprovadas as suas contas pela assem- d
Meia geral. Artigo Nono — Além das gpercenta gens que, tiverem lugar, nos P
têrmos do item "d", do Artigo 269 ti
'perceberá a Diretoria mensalmente vOtaçao e, no caso de iggalda<de desta.

o- uma remuneração glabra de até 20 vê- 1 e desce-ente será, sucessivamente, Parágrafo 12nico — Reverterão em i2r,m zes o maior salário minimol vigente no pela posse de maior nernreo de ações vor da Soeiedaei e será° IcvaGu., ao pais. Parágrafo único— ,A Diretoria e pela idade mais elevada, salvo no crédito de lucros e perdas os div dene
e em reunião conjunta, determinará os caso de membro efetivo eleito pela dos prescritos na forma da lei. —s honorários de cada diretor, respeitado m ' ooria dissidente, o qual será substi- Capitulo VII — Disposicacs (i.. cia23 —ia o limite máximo previsto neste artigo. Wi e)d pelo '.'esp.ectivo suplente. Capi- Art.:go Vigésimo sétinic — o e:.; , (le . 0o Artigo ;..ento — Compete à Diriito- tuia v -- Assembléia Gerai -_Artigo financeira dr. S o ciedad*.‘. eci 1;,re - aLl' o2 ria: a) praticar todcs os atos da ad- Déclo ()fiam ..._ A As-...:,.:,),!éia Ge- eeric cio d e i9 de jen r i: o e ;". cro ministração da sociedade; b) resolver ra l Ordinária reunir-se-á aneaatente zenViro''. (.,;rtos da neç:lo dos- sôbre a aplicação dos eundos sociais, a t':' o dia 31 de março, - lb a ores/. nhoias Acionistas para as TI:"e transigir, renunciar direitos, contrair delicia do acionieta que fôr por eia c.pre.sen'ades, re,oivemes suein ef ca ciI obrigações, adquirir, vender, ernpres- si inddeine tae ddo. a ssPAarereairnebt(-) 'nsi.cpa tar ou alienar bens, observadas as 	 Assembléia 	

Pre- presenie oropesta.	 d311:ie, içao aidai á :lois
O	 à	 .	 (iAss,ern biela	 Geral	 Pii; iracra ai , et e,_ restrições legais; c) convocar as as_ d35 acionis'as presente: para secee Para *este fim convocada, depois do- sembléias gerais; d) organizar, anual- tárl os da mesa, distribuindo os tra_ ouvido o conselho Fiscal. Ree.te, le- mente, o relatório, Balanço e contas

-

	

	 balhes entre eles. Ar.-go Décimo Nono de outubro de 1932. a rj) .t:, e) ` -r:rada sociedade, submetendo-os à con- — As Assemb:eias Gerais Extraordi-
nárias se reunireo tôdae as vezes que 

de Queiroz — Diretor Peesiciente.a sideração das Assembléias Gerais, de- —
menLe convoca- _

Arthur Orlando de And,.,a,e b,27,91 ra_ forem legal e regulara Pois de ouvido o Conselho Fiscal. 	 Diretor Gerente. Custat o Dias_ parágrafo Primeiro — Os documentos das, coustit uirdo-se a mesa pela for- Lins — Diretor Secretá'eo". ePaiecers relativos aos atos e atribuições da	 n	 ior Ar-ma prirerita no aho nnter.e

	

	 do conselho Fiscal. O Consrlho i. e,ealDiretoria que importem em obriga- tio° Vigénto — Os anúncios de pri-
meira convocação les assemb:ee-)s se- 

sda seetiri9.o:a Indústria, e poineftioo eões para a Sociedade, serão assina-
- dos por dois diretores, ou por uni rão publicados pelo menos ires 

vê • _. 
A., cor SMIS IlleMbrCN SILVO-N(1 !1 .,i-

dêles, conjuntamente com um pro- zes na jornal oficial da sede da 
com- meles, reunidos consornte as cx:,.-n.

curador, enquanto que cheques, rece 	 cies Iceris, na seee sce!al, a A,ene'ee t,.. panhia, e em ou t ro de grande cir. Guararancs, n 9 50 — 79 andar, nn e,bimento ou expedição de ordens ban- culacão também da sede, rom a mi-ce eias, apólices, endossos. recibos. in 	 de peru:imbue°, tomauclo no:lu:nad
s- tecedência mínima de dez dias para cidade do Recife, caeOre Ca !.'. nom

trumentos de nomeação e demissão de as reuniões das msemblélas ordine 	 o
zado conhecimento da proeesta 'ia Diaagentes e empregados, poderão ser rias e extraordinária .. parr? 7rato retoiia que objetiva J v emento doassinados por dois procuradores ou único — As C'mais convocações d 2 capital social, de Cr$ cn.oed ca C3apenas por um mandatário legal e ASsenibléla Geral se processarão pela (vinte milhões de cruzeirce) pira ..„expressamente autorizado, sendo que forma nrevista neste artigo, een a Ci$ 4.0. 0r.0O3.00 (querer a, inaiiiesan tecedência de sete dias.a outorga de procurações cabe exclue Artigo Vi- de crueeiros), mediante o envie:U*9esivamente a dois diretores. Parágrafo géstmo Primei.° -- Unia vez comi- m ento da reavaliação rio rwee CiO Vi.Segundo — A representação da Com- vocada a Assem13Ié i a Ger.'!, ficam sus_ 570 imobilierio e da inco :e2e • e re'il dasperneia perante as repartições fisca- Pensas as tra nsferências de ações t reservas trieutadas, assim como alizadoras de suas operações, bem como que sela real ada a assembleia ou fi- criação do cargo de Diretor Sancrin-em juizo ou fora dêle, ativa e passiva- que sem efeitc a convocanão. Artigo terelente e reforme dos es'atof es so-mente, caberá a qualquer dos dire- Vigésimo Segundo -- As d el iberacões ciais, resceve dar sua a;?rovar.:o astores. Artigo Décimo Primeiro — Ao das assembléias serão semore tome-Diretor presidente, compete: a) con- das por maioria absoluta de votos. referieas medidas, por acee-las cone

A cada cão cor- dizentes cem os interes ,es da SocleeParágrafo único —vocar e presidir as reuniões da cure-	 dade, recornendendo, assim, a sueteria; 1)) instalar as Assembléias ge- responde um voto. Artigo Vigésinzo
o-se o cas0 

cl aproveclo p ela Assembléia Gerei Ex

	

Terceiro — VerificEmd	 ereis ordinárias e extraordinárias, de -, traord:re;.ria. Recife, 11 da outuOro deacórdo com as prescrições legais; c) existência de ReÕeS como objeto de 1532, as.) 'ernesto Odenhelmer. Us-executar, dentro de suas atribuições, comunhão, o exercício dos direitos aelas referentes caberá e quem os t. "- waldo Jacobina de Figueiredo e Fritzos presentes estatutos, bem cOMO as Drechsler". A seguir, passaram osdeliberações da Diretoria e das assem- dôminos de 'arem para figurar co- 
Senhores Acionistas i examinar e dis-b/éias gerais, Artigo Décimo Segundo mo representante junto à Companhia,— Ao Diretor Superintendente, com- ficancle Gosnenso o exercício dês.ses '11 
cutir as su gestões da Diretoria a nova

pete: a) nomear e demitir fundo- reitos enquanto não fôr feita r de- mo a correrão dos valores imobiliza-
redação dos Estatutos socais. bem co-

nários, representantes e agentes, fi- signacão. Art'igo 'vigésimo Quarto	 dos. Submetida a matéria à vota eão,xando-lhes os vencimentos, gratifica- Os acionistas por.erão fazer-se .epre- verificou-se plena aprovação, por tina-Ou e condições de trabalho; b) 8u- sentar nas reuniões da, Assembléia Ge- nimidade, inclusive sôbre a nova cc .—eperintender os negócios e operações ral nor mandatários que sejam acio- dação dada aos Estatutos Sociaisgerais da sociedade; c) assinar, jun- nis tas e n	 inão pertençam a órgãos de Anda, por proposta. do Acionista. Se-temente com qualquer outro Diretor, administração ou do Conselho Fis- nhor oswalclo Jacobina de Planei-as ações da companhia. Artigo Déci- cal. Artigo Vigésimo Quinto — Para rede, que foi unânimemente aprovaria,mo Terceiro — Ao Diretor Gerente, que possam comparecer às Assembléias ficou a Diretoria autorizada a pra-compete: a) dirigir os serviços de con- Gerais, os representantes legais e os mover os atos necessários à aprova-tabilidade; b) ordenar O pagamento procuradores constituídos farão entre- ção, por parte dos órgãos governa-dos compromissos e despesas da com- S'a dos respectivos documentos com- mentais competentes, das decisões to-panhia; c) ter sob sua guarda e res- P robatórios na sede da companhia até madas nesta Assembléia. Em segui-ponsabilidade os arquivos, numerário, a véspera das reuniões. Capitulo vi da, o Sr, presidente da mesa sus-valores e títulos da companhia; d) — Lucros — Artigo Vigésimo Sexto _ pendeu a sessão para que fôsse pro-nomear e demitir funcionárias, re- OS lucros líquidos que se verifica- cedida a votação do novo Diretor, atépresentantes e agentes, fixando-lhes rem anualmente, depois de deduzidas ao fim do mandato da atual direto-,os vencimentos, gratificações e con- as reservas exigidas pela legislação de ria, o que foi feito, tendo-se apuradodições de trabalho. Artigo Décimo Seguros, serão distribuídos pela se- a escolha, por unanimidade, do Acio-Quarto — Ao Diretor Secretário, com- gminte forma: a) 5% (cinco por cen- nista, Dr. Luiz Dias Lins, brasileiro,pete: a) auxiliar e cooperar com os to) para constituição do fundo de Re- Engenheiro, residente no Engenho Sa-outros Diretores para a boa marcha serva Legal, destinado a garantir a in- Imune Município de Escada, nestedos negócios sociais; b) desempenhar tegralidade do capital. Essa dedução Estado de Pernambuco. o Senhoras atribuições de qualquer dos cifre- deixará de ser obrigatória logo que Presidente, depois de agradecer a coeteres em seus impedimentos e au- o fundo de reserva atinja 20% (vinte laboração de todos e a boa ordem dosências. Artigo Décimo Quinto — No Per cento) do capital social., que será entendimentos havidos, deu a Pala°aso de vaga do cargo de diretor, os reintegrado quando sofrer diminui. vra a quem desejasse abordar qual-estantes nomearão um substituto que 40: b) O exigido em lei para com- quer assunto de interêsse social e,ervirá até a Primeira Assembléia Ge- tituição do Fundo de Garantia de como ninguém dela quisesse usar, de-ai à qual caberá deliberar &Mero o Retrocessões; c) o necessário para dls- clarou encerradas os trabalhos, laerovimento efetivo, até a terminação tribuição de dividendos aos acionistas , vrando-se a presente ata que, lida eo mandato do substituído. Parágrafo por determinação da Assembléia Ge- aprovada, foi assinada por mim, prienico — No caso de impedimento de Tal, mediante proposta da Diretoria, melro secretário, pelo Senhor Presie
ualquer diretor por mais de trinta ouvido o conselho Fiscal; d) ate 20% dente da mesa e demais acionistas30) dias, os restantes escolherão o (vinte por cento) para gratificações Presentes. ass.) Agadir José Bastos doubstituto provisório. Capítulo IV — aos Diretores, de acôrdo com a sua Farias. João Pessoa de Queiroz. Er-onselho Fiscal - Artigo Décimo Sexto deliberação em conjunto, e aos em- nesta Odenheimer, Luiz Dias Lins,O Conselho Fiscal é composto de pregados de maior merecimento, a juí- Arthur Orlando de Andrade Bezerra.rês (3) membros efetivos e de igual zo da Diretoria, não cabendo percen- Gustavo Dias Lins. Maria Dias Lins,úmero de suplentes, todos residentes tagem alguma, sempre que nao te-o pais e eleita anualmente pela As- nha havido distribuição aos 

acionistas Joaquim Moreira do Reei Barros.Romeu Valente de Queiroz. Clotildeembléia Geral Ordinária, entre os de um dividendo à razão de 6% (seis Lins de Andrede Bezerra. Afonso decionistas, com observância das pres- por cento) ao ano, no mínimo; e) Albuquerque, Werner Drechsler. Gui-lições legais, sendo permitida a re- 5% (cinco por cento) para a Reserva lherme marques. Osvaldo Jacobina dedeão. Parágrafo único — os mem- de Previdência, destinada a suprir Figueiredo. Feraz Drecheler.os efetivos do Conselho piscai, per- possíveis deficiências das reservas exi- Declaramos que a presente é cópiaeberão a remuneração que fôr fixa- gidas pela legislação de seguras; f) O fiel da Ata registrada no respectivoa pela Assembléia Geral que os ele- restante será levado a Reserva Suple- Livro da Sociedade. — Recife, 22 dear. Artigo Décimo Sétimo — Os su- mentar destinada a atender even- outubro de 1962. — Seguradora In-lentes substituirão os membros efe- tuais prejuízos, amortizai' verbas do dústria e Comércio S.A. — 
Arthurvos do nonselho Fiscal por ordem de ativo e conceder bonificações aos acto- 

Orlando de Andrade Begerra, Diretor-pistas. a aritárin da Asserehigea Garai_ Cg-a.rente.
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. DECRIITO N• 1.894 - az. 18	 , bem corno a cOnsegilerite referula das
lazzsattige ne 1.862	 •	 •1 Estatuto* Sociais. Recife, II till 01:-!

.	 ..4 tubro de . 1962. asa) 'João pessoa tia *. '
Aproa -siterooden introdíteídes -noa i queiroe .:-&- Diretor-Presidente. =-.. - Cios.,

Estatutos da ;seguradora industriai :avo Dias Lins •-• Diretor-geereterio.' .-
e Mercantil S. A.,-taciusive ou-i. • erthur chiando de Andrade Bezerra •
mento de capital soei *.. "	 •	 1 - Diretor-Dereote". Em seguida, o

Senhor presidente formulou Mealhas .O Presidente do Conselho de D.11- 1 -coasidereções etibre a fina:idade tia,
histros, usando da atribuiçã., que •.ite reenlf:o e determiorm que o. pnine.ro
oceifere e art. .1u timise III . do Ato L'ecretário procedesse à leitura da Po. .
Acaciana! à Cdnstitideão Federa i,.., posta da enretoria e o parecer do
hos ' têrraos do Decreto-lei nv 2.063. Conse.ho Piscai, o que -foi teitx é sede l • de março de 1940, •decreta. , achavam assán redigidos:. *Proposta,

.At , 3,1, ricain aprevadas tu, altera- da Diretoria da Segui-adere Industriai
e 4Mercautil g, A., -apresentada a As-

ções - introdUzidas fias Estatutos da %embléia - Geral Extraordinária. Se- ^Seguradora Industriai e Mercantil Se- nhores Acionistas: -Tendo em viera
. ciedade Anônima, com sede na ei- a ampliação' das operações tia 'COM-dada de Recife,

rizada a f
lio • Estado de Per.-,..	 panhia nos diversos setores das Suas-mbuco, autoentichar

8 W 1. na	

Ar-
)	

da

ati	

a

vidades, considera

eserva S

esta diretoria de
de 19
pelo Decreto zø 5.400, de 28 de mio'

• - 40, inclusive '	 ii	 o ande annuibe pard Ws interêsse ao*'e
L. ciais e para a efitiência da aduinils4:capitai saciai, de C

h aumento	 gr
rtt. 12.000.090,W tra,

- (doze milhões de crUkeirds) para Cr' 	 ção ea alterardes que a seguir eu-
geré; -a) t Elevação do capital toêlal94.0.08.000,00 (vinte O qUatro Milhõesa
24.000:000,9p por meio da hicalpolt.

de cruzeiros) confottie dellbetiou 03 de Cr$ 19.000.000.00 para Cig •	
Assembleie• "Geral Elltradrdinárle.

outatiro de 1982.	
••*. cão- da importância de Cri) , ago. Mura

tillt d Ruplenienutr que,
j	

-• mus acioulstak'reaikeda erii 99 •de-

........I. •	 k	
re

X	 Art, 24 A Eideiedade datai:10	 no Balanço encerrado a 31 de descCA n..	 i&
bro de 1981áo produto disponível da,

Monte a Crs 8.151,112.00,
c. •	

, g8.,,	 ,• tegraimente attlei	 reua- acrescidate Ai &eis e ge.
meato* riehh28, od ' 11119 VO	 tlhe ttr - it aua l reatallaçãe de	 •tpare d to aitol 'il	 2 vigorar, fetibre o altietd da autorizaefto imobilizada. representado , pela ' suta

Sii
 §

et .... •. i a que alude Mele decreto . o ho condomini o de Editims5n.- g lira:Miai lit•en 
nel

de detem áro • d: 1962i 
participaçã
cio Seguradora, - sita a Avenida Giáa-ti UI, da- Ihdep deit e 49 dá Re- earágs, no ao, nesta cidade do kteOra,d- • Púbilea,	 •tia eanforatidade do que fatura d•.F') . 	 .•lIaelaite -Late.' . •	 Ligo 51 da Lei O 8.4TO, de O de doi,

4;1 :e. g•
• 00 42.191"- i1411-62 - C. 11 - 1.0i0,ON 1% 21144° de gdi da

reffilito-de 1958, e as normas contidasCitado 'Aitgertd- Mak Cdre.eire: na Ordem de Serviço nv 10, de 13
lá d à.;	 11. to de Renda, obedecidos ta (*vett-

• souRm	
Divisati do Inv.

g "	 '	 .	 MERCANTIL d. A.	 -	 acionai de Economia . para e. elenio
•

' wnita 3:ÉnzzaTatAt r 	 entes determinados pelo Conselho '

e 19814962, Conforme se acha ex.
g vt P.; 04_	 4f4 da. Ássembiét,a gerai Exti.dardm,, ,, presso na demon.straeão..drgenitatift. .
4 312' 1	 'ia, featteadtt a 22 da outtebto . iié em - .Separado. Considetaladd oue d ta*.- 1222 (Extraída. ttas mau $4 d si

g pita! :social será, desta-forma, duoli-

gr il	 •
..(setso) do Mofo , de Atas da Éocie. cacto, propomos qbe periziarie k,la 4 niee.
dada). .	 . me. número de ações, ou sela, 8.90

(três mil) e que o seta Valor nominallu Ik!!	 ...Aes vinte e dóis dias do mGe de Mi- passe de Cr$ $49" Pakd " "I" • sabre do aho de mil noveeentec e eu: orientação esta que resultara ritt traia
•., aatta e dois, . ai onze horas, na Sede Perfeita e justa distribue* de MI*

ento; Ia) -criação do cargo . de • Dl&e	 açeial„.- á Avenida Guaterapea nv 59,
77 andar, desta cidade do nutre, ta, reter Superintendente, passando 'Re,
pitai da Estado de - Pernanibired, teu* sim , a Diretoria • a constituir-se ride.

.N 2 9, &!'_,igram-aé, db . Primeira ouovoeatfflo de que t.te . dementes.- 'Para melhor de.Ra doa	 assembléia. Ciere.1 Extraordineria, • tvi acrairenho da* 811°8 atividades. 1.neittá.

[1 13-2/'	
Mala de . doia terços do capitel soeial	 na, ras eleições	 Diretoria,	 boria, qUe O ali*
ationlatea da sociedade, repreatintatide bramoN para uniformitação deis tutu*

G "•n• .2E
•

rita constantes do Livro oe /ceceie.: te pela Amenabléia Geral Extraordi*
etkr. aclamação , foi designado pte, -- nitris, terniine juntalhente com 0,4 Uca
dentê _O Senhor João pessoa de Que'. atínia Diretores; é) Mofina dbs Cá

conforme „Se veritlea 'pelas asai/lata. dato iniciai do novo' Diretor a Ser Ceia

. roa, Diretor Presidente da Companhia, tatutos Sociais', .ein consequeacia dee
ii A ,. que agradeceu a deferência e, treno. alterações aciraa previstas, bati cudie

cada á existência de utimero legal a sua atualização ,geral, em 'amliiónitil.
comem os -aCionistas Senhores gula ela com. as necessidades administras

.. et I	 .,
i

Sio- •	 Dred ler e José Raniiro Costa, res , vali da Companhia, CUJO prajete de.
~Uva:mente, para primeiro e- segundo pois de ouvido o Conselho Plaeiti,
secretários, após o , que declarai* ins, apresentamos ao efttune e aprovação
talada a Assembléia, espeelaltnente da Asseriltdeia Geral Ettraordinékott" - g	 - . conyoeada para deliberar sobre a Pra' com a seguinte redação': Itirsuttitr..at

..*1 . 1 Mel de Centelho Fiscal, ,relativamenz Mercantil El.. A, Capttaikit - kJeitri‘
desta da Diretoria.,.40.111 Parecer favo- Sociais da Seguradora itidustrial e
te ao manente do capital social e do Mitilk(u), sede, objeto e deraçfia 4-.n

‘1	 quadro de Diretores* assim como a te-- Artigo Primeiro 	 A Segurada In*
44,4

II I 
re
f	 Vididade- dos editais de coo 	 da zoa a Torma de sociedade abotwoa

O ciai do Estado de Pernambuco doa ereto ti v 5.400, de 28 de mirai) de 1840,

fOrforma dos Estatutos vigentes, na: um- dustrial e Mercantil
--.
ntil Ell A., UonatItul-

atraente publicados .rio DOM e aUtOrlzada , a funcionar dato De-

. 1	
dias treze, quatorze e dezesseis de reger-se-á pelos presentes Estatutos

'' g	
i : o	 oUtubro torrente e . no . Jornal. do CO e pela legislação vigente. Artigd lie.

• ihérélo dos dia" deu, treze e quatorà pando .- A Seguradora Inditstrial e
	1 	

!se dd mesmo mês que, alpedido do Se- Mercantil- (31 A, tem sede na cidade
il.	 - or Presidente, foram Mire pormmi do Recife, podendo criar agencias,•

i	
Primeiro secretário, e se achavam/1 ati- Sucursais 'e filiai/ -ui gilalquer atoam .

t

SimI 	
6.

tedIaldoa! *Seguradora Industrial lidade do. pais. Arego.ferceire -
Mercantil . Ai Asse:tablete Geral Companhia tem por objetivoa hz.
eatirffinitrip -J*19' Convocagáb. PI, ploraçáo das .Operações de' segUrds 4- •

cem cdriVidttdos im. Senhores Adonis- resseguros dos ramos elementar% -
• tidt, para ama	 do ,.de Assembléia isto 4, dos que tenham, .Per fim fia-

. '. cl_efal atitam_ _a jpe, te realidaid	 tir . perdas e, dance i tie responsa: •
ma p • 4 "a 'ali •da, 4s 11 .hintia# na	 stades provenientes de fogo, trans'
 •	 á Jven1da Quararepes, porteei acidentes pessoais o outecia

11 ,gõ --- e ander; , deet . isitedeã para eventos que possam afetar penou ou ..
deliberlitens .aigi• 	 I) Dl coisas, Artigo quarto .w= o, prazo de
reteria, eg	 efer:„.71rstotivel, d;1 duração fica prorrogado por mala ?hWota	 .

e reformata •at, amuá te e elmo aguai, a contar de 25 de

sacro ao
to do eil - a	 tirlaglê de ni. novo Março . de 1970, data em que findará .

é ~activa eleito, o perlado Iniellil de , funcionamento. .-
-	 ,
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